
LEI N". 3.745 DF. 14 l>l~ ABRIL DE 2016. 

º'JJispõe sobre o reaj11ste 111111al dos servidore.\· 
públicos municipais" 

O Povo do :\1uuicípin de Santa Lutia. Estaclo de Mi1ins G,'rais. por seu~ 

rcprcsent~ntc' lc,i;rai;, .• apmv;1. e cu, Prefeito Municipnl. em seu nome. sanciono ~ promulgo a 

seguimc lei: 

Art. 1° Fica o Município mHorizado a conceder a título de recomposiçfio dos 

vem:imentos dos ~crvidores público;; municipais ativos. inativos e pensionistas do~ Poderes 

Executivo e l.cgislativo, cm observância :K' Art. 37, X da C'nnsti111íc;iu1 Federal, o pcr<'.CJllUal de 

7.0()';;,, (;,ele por (;Cnto), a partir de Iº de março de 2015. 

ParágrMo Único. Aplica-~c o cap111 aos subsídios yue trnrn o §4" do Ar!. 39 da 

Conslituiçiw Fedem], assegurado pc;lo ar1. 3 7. X da Cana Magna. 

Art. 2~ bta Lei cmra .:rn vigor na data de smt publicaçao. 

Município de Sama Luzi;i. 14 de abril de 2016. 
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